
 

 
 

 

DECISÃO AUTORIZA USO DE CRÉDITOS DE PIS E COFINS 
SOBRE DESPESAS 
 
Por Adriana Aguiar - de São Paulo 
 
Uma sentença da Justiça Federal do Paraná garantiu a uma empresa o direito 
de usar créditos de PIS e Cofins sobre as despesas financeiras, geradas, 
principalmente, por empréstimos bancários. Essa é a primeira decisão de 
mérito da qual se tem notícia. Ainda cabe recurso. 
 
Desde julho de 2015, por meio do Decreto nº 8.426, estão em vigor as alíquotas 
de 4% de Cofins e 0,65% de PIS sobre receitas financeiras. Contudo, não foi 
autorizado o uso de créditos sobre as despesas financeiras. A discussão tem 
um grande impacto financeiro porque, com a crise econômica, as empresas em 
geral têm registrado mais despesas do que receitas. 
 
Fonte: Valor Econômico 
  
 

 
 
 

SÓ INCIDE ICMS SOBRE IMPORTAÇÃO POR NÃO 
CONTRIBUINTE A PARTIR DE 2002 
 
Por Sérgio Rodas 
 
Só incide ICMS sobre a importação de bens por não contribuinte desse imposto 
a partir de 2002, quando foi editada a Lei Complementar 114, que regulou a 
matéria. Com esse entendimento, o juiz Wagner Roby Gidaro, da 2ª Vara da 
Fazenda Pública considerou indevida a cobrança do tributo com base na Lei 
Estadual 11.001/01, de São Paulo. 
 
O juiz deferiu liminar em mandado de segurança preventivo para determinar 
que o Delegado Regional Tributário de Campinas (SP) desembarace bens 
trazidos ao Brasil pela empresa Gtp Tecnologia Importação e Exportação sem 
recolher ICMS. (...). 
 
Gidaro apontou que, anteriormente, a discussão era se o ICMS poderia ser 
cobrado de situação anteriores à Emenda Constitucional 33/2001. A questão foi 

http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24069
http://www.apet.org.br/noticias/ver.asp?not_id=24069
http://www.conjur.com.br/2016-jul-11/incide-icms-importacao-nao-contribuinte-partir-2002
http://www.conjur.com.br/2016-jul-11/incide-icms-importacao-nao-contribuinte-partir-2002


pacificada pelo Supremo Tribunal Federal em 2011, quando a corte entendeu 
que isso não era possível. 
 
Mas nesse caso a dúvida é outra: a partir de quando é legal cobrar o ICMS? Na 
visão do juiz, a prática é autorizada desde a edição da Lei Complementar 
114/02, que estabeleceu as diretrizes sobre o assunto. 
 
Clique aqui para ler a íntegra da decisão. 
 
Fonte: Conjur 
  
 

 
 
 

O QUE ESPERAR DO NOVO PIS/COFINS? 
 
No fim do ano passado, uma das últimas atitudes do ex-ministro da Fazenda 
Joaquim Levy foi de encaminhar o Projeto de Lei nº 95/2015, de autoria do 
então senador José Serra (atualmente ministro das Relações Exteriores) que 
trata da reforma do Programa de Integração Social/ Programa de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público – PIS/Pasep. A ideia é que as mudanças 
comecem por essas contribuições e depois se estendam para a Contribuição 
para o Financiamento da Seguridade Social – Cofins. 
 
Seguramente, esse é um tema que afeta diretamente o dia a dia das empresas 
de todos os portes e segmentos e ainda pode causar diminuição do Produto 
Interno Bruto – PIB, retração econômica e, por conseguinte, aumento do 
desemprego. 
 
Fonte: Revista Dedução  
 
 

 
 
 

CRC-SP QUESTIONA ENTENDIMENTO DO FISCO 
 
Por Fernando Torres - de São Paulo 
 
Entidades contábeis lideradas pelo Conselho Regional de Contabilidade do 
Estado de São Paulo (CRC-SP) estão questionando entendimento da Receita 
Federal sobre a forma de se fazer o ajuste das diferenças de taxas de 
depreciação fiscal e societária para o ativo imobilizado, no momento da adoção 
inicial da Lei nº 12.973, de 2014. (...). 
 
Na visão dos contabilistas, os ajustes dessas diferenças, que são adicionados à 
base tributária, só devem ocorrer após o aproveitamento integral da 
depreciação fiscal, que normalmente ocorre mais rapidamente do que a 
depreciação real do bem. 
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Já a Receita Federal entende que as adições devem começar em janeiro de 
2015, que marca o início da adoção da Lei nº 12.973. Só que isso, na prática, 
posterga o aproveitamento integral da dedução fiscal no prazo previsto na 
legislação (veja exemplo ao lado). 
 
A interpretação do Fisco consta de um anexo da Instrução Normativa nº 1.515, 
de 2014, em que são apresentados exemplos de como deve ser feito o ajuste. 
 
Fonte: Valor Econômico  
 
 

 
 
 
 

FAZENDA NACIONAL ACOMPANHA 50 CASOS DE ÁGIO NO 
CARF 
 
Cerca de 50 casos de ágio em tramitação no Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais (Carf) têm acompanhamento especial da Fazenda Nacional. 
São os considerados de grande repercussão, que envolvem valores acima de 
R$ 10 milhões. Parte discute o chamado ágio interno – gerado a partir de 
operações intragrupo -, com jurisprudência favorável ao Fisco. Todos os 
julgados pela nova composição da Câmara Superior foram contrários às 
empresas, a exemplo do caso Gerdau, na última quarta-feira. 
 
Advogados que acompanham os casos de ágio no Carf reconhecem que são 
mínimas as chances dos contribuintes em situação semelhante a da 
siderúrgica. 
 
Fonte: Valor Econômico 

 
Nota: Em caso de dúvidas, pedimos a gentileza de entrar em contato  através do e-mail: 

sicap@andap.org.br, ou preenchendo o formulário de consulta em nossos sites: 
www.andap.org.br ou www.sicap-sp.org.br 
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